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Licitação número 1071983 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
 

REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE CAIXAS DE 
CABOS DE REDE CATEGORIA 6 (CAT.6), PARA USO INTERNO VISANDO ATENDER À 
DEMANDA DO PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA REDE WI-FI EM TODAS AS UNIDADES DO 
SESC/PE. 
 

Recife, 10/11/2025 
 

Prezados Senhores Licitantes, 
 

Comunicamos que, recebemos, TEMPESTIVAMENTE, em 28/9/2025, da INFOPXT 
TECNOLOGIA E VAREJO LTDA, mensagem no campo “Lista de mensagens” do Sistema 
“Licitações-e” do Banco do Brasil S/A., MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO, referente 
à decisão da Comissão de Licitação de considerar HABILITADO o licitante arrematante, a empresa 
DOMINI TELECOM LTDA, para o item 01, declarando-a como VENCEDORA, para o referido item 
do PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 055/2025. 
 
A Comissão de Licitação ressaltou e esclareceu que, conforme estabelecido no subitem 13.3 do 
edital, cujo texto foi transcrito na íntegra: “DECLARADO O VENCEDOR, qualquer licitante 
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando 
lhe será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar as razões de recurso, para 
o e-mail: licitacao@sescpe.com.br, que será dirigido ao Diretor Regional do Sesc/DR-PE, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses, através da disponibilização dos documentos via e-mail: 
licitacao@sescpe.com.br” 
 
Em 29/09/2025, recebemos e-mail, encaminhado pelo Sr. André Peixoto representante da empresa 
INFOPXT TECNOLOGIA E VAREJO LTDA (RECORRENTE), apresentando documento formal 
contendo RECURSO, o qual segue abaixo, através de link único: 
 
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/EXLj6BrP0r9OsM-
T1MRpdocBqzGfLEykKbP_unHnHUai9Q?e=EsTlMb 
 
Em 30/09/2025, a Comissão de Licitação COMUNICOU através de CARTA AOS LICITANTTES, 
que a empresa DOMINI TELECOM LTDA teria o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar 
CONTRARRAZÕES, conforme subitem 13.3 do edital, acima transcrito. 
 
Em 01/10/2025, recebemos TEMPESTIVAMENTE e-mail, encaminhado pela Sra. Amanda, 
representante da empresa DOMINI TELECOM LTDA (RECORRIDA), apresentando documento 
formal contendo CONTRARRAZÕES, o qual segue abaixo, através de link único: 
 
https://sescpe1-
my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/EVsXwLJXabVPjZ_3kypxVMIBygLOH
O78ES0Fje3AGiZTAg?e=NKdX3b 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/EXLj6BrP0r9OsM-T1MRpdocBqzGfLEykKbP_unHnHUai9Q?e=EsTlMb
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/EXLj6BrP0r9OsM-T1MRpdocBqzGfLEykKbP_unHnHUai9Q?e=EsTlMb
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/EVsXwLJXabVPjZ_3kypxVMIBygLOHO78ES0Fje3AGiZTAg?e=NKdX3b
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/EVsXwLJXabVPjZ_3kypxVMIBygLOHO78ES0Fje3AGiZTAg?e=NKdX3b
https://sescpe1-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cplshare_sescpe_com_br/EVsXwLJXabVPjZ_3kypxVMIBygLOHO78ES0Fje3AGiZTAg?e=NKdX3b
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CONSIDERANDO A ESPECIFICIDADE TÉCNICA DA MATÉRIA ENVOLVIDA, O RECURSO E 
AS CONTRARRAZÕES FORAM ENCAMINHADOS À ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE QUE 
QUE EMITIU, EM 14/10/2025, O SEGUINTE PARECER TÉCNICO: 
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Em 28/10/2025, a Comissão de Licitação solicitou à Assessoria Jurídica do Sesc/DR-PE analisar e 
emitir parecer sobre o recurso em questão. Feito isso, em 30/10/2025, recebemos o seguinte 
parecer jurídico, anexo aos autos do processo, que transcrevemos na íntegra: 
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CONCLUSÃO 

 
Pelos fatos e fundamentos expostos no presente documento e consubstanciada nos 
pareceres da Área Técnica e da Assessoria Jurídica, ambas do Sesc/DR-PE, esta Comissão 
de Licitação decide: 
 
 1) NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Administrativo impetrado pela empresa INFOPXT 
TECNOLOGIA E VAREJO LTDA (RECORRENTE); e 
 
 2) DESCLASSICAR a empresa DOMINI TELECOM LTDA (RECORRIDA).  
 
Desta forma, a Comissão de Licitação comunica que irá sugerir o CANCELAMENTO do 
referido pregão, amparada no subitem 14.7 do edital e no artigo 62 da resolução SESC nº 
1.593/2024. 

 

 
 

Atenciosamente, 
 

Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) 
 SESC - Departamento Regional em Pernambuco 

 
 
 

Ana Elizabeth Tinoco de Souza Ferraz 
 
 

Ana Teresa Soares Rodrigues 
 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
 


